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DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 52/2022 

 

   

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão 

ordinária no Auditório da Academia da Polícia Civil Delegado Júlio César da Fonte Nogueira, no dia 

08 de junho de 2022, no uso de suas atribuições legais estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 

de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019, analisou e deliberou sobre 

a(s) seguinte(s) matéria(s): 

 

PROPOSTA DO CONSELHEIRO HELDER PEREIRA DE FIGUEIREDO PARA 

REGULARIZAÇÃO DA PROMOÇÃO ANO-BASE 2020 NO QUESITO “PUNIÇÃO”: 

“Excepcionalmente, para a regularização das promoções do ano-base de 2020, sejam considerados 

aptos no quesito “punição”, os policiais civis que requereram a reabilitação até a data de 

08/06/2022, desde que, em tese, possuíssem os requisitos legais para a reabilitação até a data de 

30/04/2020, nos termos do art. 228, da Lei complementar nº 114/2005, alterada pela Lei 

Complementar nº 247/2018, não se aplicando a policiais civis não reabilitados”. 

DECISÃO: Deliberou o Conselho Superior, em votação, por unanimidade, pelo DEFERIMENTO 

DA PROPOSTA, acolhendo a proposição, os conselheiros: Roberto Gurgel de Oliveira Filho, 

Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Márcio Rogério Faria Custódio, Wellington de Oliveira, Lupérsio 

Degerone Lúcio, Odorico Ribeiro de Mendonça e Mesquita, Jairo Carlos Mendes, Edilson dos Santos 

Silva, Ana Cláudia Oliveira Marques Medina, João Reis Belo, Ariene Nazareth Murad de Souza, 

Carlos Delano Gehring Leandro de Souza, Mário Donizete Ferraz de Queiroz, Wilton Vilas Boas de 

Paula, Jorge Razanauskas Neto, João Eduardo Santana Davanço, Rogério Fernando Makert Faria, 

Adilson Stiguivitis Lima, Marília de Brito Martins, Glória Setsuko Suzuki, Greace Kally Simone 

Vedovato Esteves, André Bello, Alex Cândido Ferreira Severino, Cláudio Rogério Cabral Ribeiro e 

Antônio Marcos dos Santos Braga. 

Campo Grande, 08 de junho de 2022.  
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